
 

 

 

CIRCULAR 01-2002 

“ INVENTARIAÇÃO DAS EXISTÊNCIAS” 

 

Lisboa, 23 de Dezembro de 2002 

 

 Pela presente relembramos os nossos estimados clientes que aproxima-se o fim 

do ano e, como tal, o fim de mais um ciclo económico, ciclo este que culminará com o 

encerramento das contas. 

Para se proceder ao fecho das contas é necessário que os empresários tenham a 

consciência que é necessário elaborar o inventário das existências que a empresa possui 

em 31 de Dezembro. Cada vez mais a lei e os serviços fiscais são mais exigentes e, para 

que o Técnico Oficial de Contas possa fazer o seu trabalho tal como o cliente pretende, 

precisa de informações precisas acerca da realidade económica das empresas seus 

clientes. 

Exposto as razões que obrigam a elaboração do inventário físico das existências 

pedimos a V.Exas. que procedam à elaboração do respectivo inventário reportado a 

31/Dezembro/2002; Para essa elaboração, há que ter em consideração que, o que conta 

são os produtos e mercadorias que a empresa comercializa e que possui no último dia do 

ano. Sendo feito em dia diferente deste, não convirá ser feito muito tempo depois pelas 

dificuldades acrescidas e inconvenientes causados inerentes a este processo. 

Agradecemos também que, para além das quantidades, seja também colocado o 

respectivo preço de compra unitário, sem IVA. 

 Para mais informações sobre a elaboração do inventário estamos ao v/ dispôr 

para qualquer esclarecimento. 

 Sem outro assunto de momento, agradecemos desde já a vossa colaboração. 

 

      De.V.Exas. 

      Atentamente, 


